
​PORTARIA Nº 23/2021

SERGIO RAZERA, eleito para o biênio 2019-2021 como
Diretor-Presidente da Fundação Agência das Bacias PCJ pela 16ª Reunião
Extraordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 11 de outubro de 2019,
no uso de suas regulares atribuições conferidas pelo Estatuto da Fundação
Agência das Bacias PCJ, e aprovado pela Deliberação Comitês PCJ nº 325/19,
de 26 de julho de 2019;

Considerando o feriado nacional de 07 de setembro de 2021
(Independência do Brasil);

Considerando que não haverá expediente nas repartições públicas
estaduais no dia 06 de setembro de 2021, conforme Decreto nº 65.966, de 30
de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia
31 de agosto de 2021 (anexo).

RESOLVE

Art. 1º - Suspender o expediente da Fundação Agência das Bacias PCJ
no dia 06 de setembro de 2021, com compensação de 1 hora a mais de
trabalho nos dias 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17 de setembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Piracicaba, 31 de agosto de 2021.

(assinado digitalmente)
SERGIO RAZERA
Diretor-Presidente

A autenticidade deste documento 2021.00001.000239-11 pode ser verificada no site http://baciaspcj.ikhon.com.br/verificador informando o código verificador: 6F8E8667.

Documento assinado digitalmente por: SERGIO RAZERA

http://baciaspcj.ikhon.com.br/verificador?p=6F8E8667


 Decretos
 DECRETO Nº 65.966,
DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Suspende o expediente das repartições públicas 
estaduais no dia 6 de setembro de 2021 e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e considerando que o próximo dia 6 de 
setembro deste ano recai entre o fim de semana e o feriado de 
7 de setembro, data comemorativa da Independência do Brasil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públi-

cas estaduais no dia 6 de setembro de 2021 - segunda-feira.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 

decreto, os servidores deverão compensar as horas não traba-
lhadas à razão de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço cor-
respondente ao dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no 
artigo 1° deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias estaduais e 
das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que 
dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Itamar Francisco Machado Borges
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Luiz Ricardo Santoro
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Alvaro Batista Camilo
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Rodrigo Maia
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 

2021.

 DECRETO Nº 65.967,
DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Altera o Decreto nº 65.823, de 25 de junho de 
2021, que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso 
VI do artigo 8º da Lei nº 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

artigo 4º do Decreto nº 65.823, de 25 de junho de 2021:
"Artigo 4º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2022.". (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 

2021.
OFÍCIO GS-CAT Nº 388/2021
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta prorroga de 1º de setembro de 2021 para 1º de 
janeiro de 2022 a entrada em vigor do Decreto 65.823, de 25 de 
junho de 2021, que dispõe sobre o novo modelo de tributação 
pelo ICMS das operações com energia elétrica adquiridas em 
ambiente de contratação livre.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.968,
DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, imóveis localizados no Município e 
Comarca de São Paulo, necessários à adequação 
do sistema viário para implantação de elevado 
do sistema monotrilho entre as estações Jardim 
Colonial e Jacu-Pêssego

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRÔ, por via amigável ou judicial, os 
imóveis descritos e identificados nos autos do Processo STM-
-PRC-2021/08811, no Município e Comarca de São Paulo, 
necessários à adequação do sistema viário da Avenida Ragheb 
Chohfi para implantação de elevado do sistema monotrilho 
entre as estações Jardim Colonial e Jacu-Pêssego, dentro dos 
perímetros a seguir descritos:

I - planta DE-15.25.02.00/1E1-001-Rev.0, perímetro 1-2-
3-4-5-1, bloco 15202, com área de 765,34m² (setecentos e 
sessenta e cinco metros quadrados e trinta e quatro decíme-
tros quadrados): linha 1-2 (133,44m), confrontando com o 
remanescente dos imóveis do alinhamento da Avenida Ragueb 
Chohfi; linha 2-3 (7,60m), na curva de concordância entre a Rua 
Embitiba e a Avenida Ragueb Chohfi; linha 3-4 (47,26m), linha 
4-5 (48,38m) e linha 5-1 (33,46m), todas no alinhamento da 
Avenida Ragueb Chohfi;

II - planta DE-15.25.02.00/1E1-001-Rev.0, perímetro 1-2-3-
4-5-6-7-8-9-10-1, bloco 15205, com área de 4.398,33m² (quatro 
mil, trezentos e noventa e oito metros quadrados e trinta e três 
decímetros quadrados): linha 1-2 (109,38m), linha 2-3 (37,35m) 
e linha 3-4 (22,28m), todas confrontando com os fundos dos 
imóveis do alinhamento par da Rua Oronzo Mastroroza; linha 
4-5 (20,83m) e linha 5-6 (3,94m), ambas no alinhamento da 
Rua Chaimé; linha 6-7 (16,05m), linha 7-8 (60,10m), linha 
8-9 (90,77m) e linha 9-10 (12,66m), todas no alinhamento da 
Avenida Ragueb Chohfi; e linha 10-1 (24,98m), no alinhamento 
da Rua Embitiba;

III- planta DE-15.25.04.00/1E1-004-Rev.0, perímetro 1-2-
4-5-6-7-1, bloco 15207, com área de 250,56m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados e cinquenta e seis decímetros 
quadrados): linha 1-2 (53,36m), confrontando com o rema-
nescente do imóvel nº 3075 da Avenida Ragueb Chohfi; 
linha 2-4 (4,66m), na curva de concordância entre a Avenida 
Ragueb Chohfi e a Rua Menino Deus; linha 4-5 (19,40m), 
linha 5-6 (12,90m) e linha 6-7 (11,39m), todas no alinha-
mento da Avenida Ragueb Chohfi; e linha 7-1 (7,52m), na 
curva de concordância entre a Avenida Ragueb Chohfi e a 
Rua João Maciel;

IV - planta DE-15.25.04.00/1E1-004-Rev.0, perímetro 1-2-3-
4-1, bloco 15208, com área de 969,29m² (novecentos e sessenta 
e nove metros quadrados e vinte e nove decímetros quadrados): 
linha 1-2 (142,72m), no alinhamento dos imóveis da Avenida 
Ragueb Chohfi; linha 2-3 (11,16m), na curva de concordância 
entre a Avenida Ragueb Chohfi e a Rua Antonio Ribeiro Sanches; 
linha 3-4 (132,90m), no alinhamento da Avenida Ragueb Chohfi; 
e linha 4-1 (8,02m), na curva de concordância entre a Avenida 
Ragueb Chohfi e a Rua Menino Deus;

V - planta DE-15.25.04.00/1E1-005-Rev.0, perímetro 1-2-
3-4-5-6-1, bloco 15209, com área de 578,67m² (quinhentos e 
setenta e oito metros quadrados e sessenta e sete decímetros 
quadrados): linha 1-2 (57,38m), confrontando com o remanes-
cente dos imóveis da Avenida Ragueb Chohfi; linha 2-3 (8,23m), 
no alinhamento da Rua Cajuava; linha 3-4 (27,91m), linha 4-5 

 DECRETO Nº 65.969,
DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso, do Município de Ilha Comprida, 
o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de  uso, a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 20 (vinte) anos, prorrogável automaticamente por 
iguais e sucessivos períodos, do Município de Ilha Comprida, 
um terreno com 207,62 m² (duzentos e sete metros quadrados e 
sessenta e dois decímetros quadrados), parte da área institucio-
nal situada na confluência das ruas Maceió e Belo Horizonte, no 
Balneário Adriana, no referido Município, objeto da matrícula nº 
148371 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Igua-
pe, devidamente identificado e descrito no Expediente Digital 
PMESP-EXP-2021/09657.

Parágrafo único - O imóvel a que alude o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para 
instalação de um sítio de telecomunicações da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o "caput" do 
artigo 1º será formalizada em instrumento próprio, do qual 
deverão constar as cláusulas, termos e condições que assegurem 
a efetiva utilização do imóvel para os fins a que se destina.

Parágrafo único - A Fazenda do Estado será representada 
no instrumento a que se refere o "caput" deste artigo pelo 
Comandante do Policiamento do Interior - 6 (CPI-6).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Alvaro Batista Camilo
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 

2021.

 DECRETO Nº 65.970,
DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.500.000,00 (Dois 

milhões, quinhentos mil reais), suplementar ao orçamento da Assem-
bleia Legislativa, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 

2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  2.500.000,00
 T O T A L 01  2.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO
 DO PROCESSO LEGISLATIVO   2.400.000,00
  01 4 2.400.000,00
01.126.0150.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   100.000,00
  01 4 100.000,00
 T O T A L   2.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 1 90 96 RESSARCIMENTO DE
 DESPESAS DE PESSOAL REQ 01  2.500.000,00
 T O T A L 01  2.500.000,00

(19,62m) e linha 5-6 (17,26m), todas no alinhamento da Avenida 
Ragueb Chohfi; e linha 6-1 (12,22m), no alinhamento da Rua 
Antonio Ribeiro Sanches;

VI - planta DE-15.25.04.00/1E1-005-Rev.0, perímetro 1-2-
3-4-5-6-7-8-1, bloco 15210, com área de 2.738,70m² (dois mil, 
setecentos e trinta e oito metros quadrados e setenta decímetros 
quadrados): linha 1-2 (64,07m) e linha 2-3 (57,66m), ambas 
confrontando com os fundos dos imóveis do alinhamento par 
da Rua Ponte da Abdicação; linha 3-4 (19,95m), no alinhamento 
da Rua Tamandiba; linha 4-5 (41,52m), linha 5-6 (54,58m), linha 
6-7 (21,59m) e linha 7-8 (12,15m), todas no alinhamento da 
Avenida Ragueb Chohfi; e linha 8-1 (12,80m), no alinhamento 
da Rua Cajuava;

VII- planta DE-15.25.04.00/1E1-006-Rev.0, perímetro 
3-17-18-6-7-8-9-10-11-13-14-15-16-20-19-21-4-3, bloco 
15211, com área de 8.961,00m² (oito mil, novecentos e 
sessenta e um metros quadrados): linha 3-17 (57,20m) e 
linha 17-18 (79,51m), ambas confrontando com o alinha-
mento dos imóveis da Avenida Ragueb Chohfi; linha 18-6 
(78,97m), confrontando com o imóvel nº 3749C da Avenida 
Ragueb Chohfi; linha 6-7 (19,59m), linha 7-8 (24,64m), linha 
8-9 (112,16m) e linha 9-10 (32,98m), todas confrontando 
com a área da Prefeitura do Município de São Paulo; linha 
10-11 (81,55m), confrontando com o imóvel nº 3879A da 
Avenida Ragueb Chohfi; linha 11-13 (3,00m), confrontando 
com o Bloco 15211C; linha 13-14 (25,17m), linha 14-15 
(46,69m), linha 15-16 (5,14m), linha 16-20 (65,74m), linha 
20-19 (2,08m), linha 19-21 (99,57m) e linha 21-4 (36,22m), 
todas no alinhamento da Avenida Ragueb Chohfi; e linha 4-3 
(3,10m), confrontando com o bloco 15211B;

VIII- planta DE-15.25.04.00/1E1-006-Rev.0, perímetro 
20-22-23-24-25-21-20, bloco 15211A, com área de 198,89m² 
(cento e noventa e oito metros quadrados e oitenta e nove decí-
metros quadrados): linha 20-22 (40,18m), confrontando com o 
remanescente do imóvel da Avenida Ragueb Chohfi; linha 22-23 
(5,39m), no alinhamento da Rua Lupércio de Souza Cortêz; linha 
23-24 (17,37m), linha 24-25 (16,01m) e linha 25-21 (5,81m), 
todas no alinhamento da Avenida Ragueb Chohfi; e linha 21-20 
(3,00m), confrontando com o Bloco 15211C;

IX - planta DE-15.25.04.00/1E1-006-Rev.0, perímetro 1-2-
3-4-5-6-7-8-1, bloco 15211B, com área de 368,82m² (trezentos 
e sessenta e oito metros quadrados e oitenta e dois decímetros 
quadrados): linha 1-2 (13,26m) e linha 2-3 (110,43m), ambas 
confrontando com os imóveis da Avenida Ragueb Chohfi; 
linha 3-4 (3,10m), confrontando com o bloco 15211; linha 4-5 
(20,77m), linha 5-6 (22,10m), linha 6-7 (46,86m) e linha 7-8 
(32,00m), todas no alinhamento da Avenida Ragueb Chohfi; e 
linha 8-1 (3,23m), no alinhamento da Rua Tamandiba;

X - planta DE-15.25.04.00/1E1-006-Rev.0, perímetro 11-20-
21-13-11, bloco 15211C, com área de 144,63m² (cento e qua-
renta e quatro metros quadrados e sessenta e três decímetros 
quadrados): linha 11-20 (48,33m), confrontando com os imóveis 
da Avenida Ragueb Chohfi; linha 20-21 (3,00m), confrontando 
com o Bloco 15211A; linha 21-13 (48,06m), no alinhamento da 
Avenida Ragueb Chohfi; e linha 13-11 (3,00m), confrontando 
com o Bloco 15211;

XI - planta DE-15.25.06.00/1E1-002-Rev.0, perímetro 1-2-3-
4-5-1, bloco 15212, com área de 364,56m² (trezentos e sessenta 
e quatro metros quadrados e cinquenta e seis decímetros qua-
drados): linha 1-2 (62,90m) e linha 2-3 (51,28m), ambas con-
frontando com o remanescente dos imóveis da Avenida Ragueb 
Chohfi; linha 3-4 (1,58m), confrontando com a alça de acesso da 
Avenida Jacu-Pêssego para a Avenida Ragueb Chohfi; linha 4-5 
(114,09m), no alinhamento da Avenida Ragueb Chohfi; e linha 
5-1 (3,02m), no alinhamento da Rua Lupercio de Sousa Cortez;

XII - planta DE-15.25.06.00/1E1-003-Rev.0, perímetro 
258-487-262-262A-306A-485A-341A-341-466-258, bloco 
15141A, com área de 1220,62m² (mil, duzentos e vinte metros 
quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados): linha 
258-487 (35,98m), no alinhamento da Avenida Ragueb Chohfi; 
linha 487-262 (11,92m), na curva de concordância da Aveni-
da Ragueb Chohfi e Rua José Augusto César Salgado; linha 
262-262A (16,39m), no alinhamento da Rua José Augusto 
César Salgado; linha 262A-306A (15,97m), linha 306A-485A 
(5,70m), linha 485A-341A (18,72m), linha 341A-341 (2,38m) 
e linha 341-466 (8,68m), todas confrontando com os fundos 
dos imóveis da Rua José Carlos Peixoto Spinardi; e linha 466-
258 (29,02m), confrontando com o imóvel nº 4383 da Avenida 
Ragueb Chohfi.

Parágrafo único - Os imóveis, que pertencem a proprietários 
diversos, têm suas medidas, limites e confrontações indicados 
nas respectivas plantas, as quais, juntamente com os laudos de 
avaliação e demais elementos, constituem, junto à Companhia 
do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, o processo identificado 
pelo nº DE-MSP15-01/2020.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, e alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta do orçamento da Companhia do Metropolita-
no de São Paulo - METRÔ.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 

2021.
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